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"Altera o inciso II do art. 58, dan
do nova redação da Resolução na
254-/91 Regimento Interno".ELHo

HDONIAPORTOVEL

o DonIA Gl03 DE 1999.

O
PRBSTDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VBLHO, no uso

das atribuições que lhe confere alínea "a",I do art. 23 da Resolu-

ão 25+/91 Regimento Interno.

PAÇO SABER que a cAMARA MUTICIPAL DB PORTO VELHO aprovou e
eu promulgo a seguinte

RESOLUÇAO

Art. 10- 0 inciso II do art. 58 da Resolução ne 25/91, passa
a ter a seguinte redação:

art. 58-..
I
II

a)..
b)..

c) Autorizar a alienação de bens móveis e imóveis do Muni-
eipio

AR-
ucals



CMPV

ESTADO DE
RONOONiPODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE PORTOVELHOPORTO VELHO RONDONIA

ATC. 29- Bsta Resolucão entra em vigor na data de sua publ1-o,revogadas as
disposições em contrário.

Camara
Municipal de Porto Velho (RO),22 de Março de 1.997.

VER.
JOSE AMÉRIC DOS SANTOS

LIDER DO PPB - PORTO VELAO
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IUIILICA2IIA : -

Tema presente a finalidade,de acrescentar

envotagão de2/3 dos Vereadores, à lienag ão de,queantes era só para bens Inóveis.

bens

Sala dagSesses, 12 de margo de 1997.
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Ver. JOSt AuRICO 6S SATNOs

Lidor do PPB Porto Velho


